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Lei. corredo l coata dOI I'OCUIIOI orçamea*iol e ftDII.cei-
101, piWilto DO ftan 11., I 1' do Art. 43, da Lei dl ~.01.~ .... 
do 17 do maço do 1964. 

Art. 3f - Bata Lei eatra CID 'Yip DI data de. lU& pu
blic:lçlo, rewpdla • ~em coob*io· · 

PALÁCIO l.AUJU'NDO-DOS SANTOS BANHA, em 16 
.-ode 1993. 

10Ãtf) BOSCO PAPAL.éo PABS 
Prefeito MUDicipal do_Micap4 

LBI N2 540m -~·de 17 de apto de 1993. 

ALTIRA DaiOIITIYOI DO 'RIO~NTO DO 
IIIMÇO DI T~Wa~OMI DI PAIIAOIIR081M 
Vlfcut.OI DI ALUGueL I TRANIPOfn'l DI 
CARGAS DO MUNICflllo DI MN:AP/.. AI'RCNADO 
PILA Lll H' .......... DI 21 DI MARÇO DI 
1110 E DA OUTRAI PAOVIDINciAI. 

O Prefeito Municipal de MacatM: 
F1190 saber que a Ctmara Municipal de Macap4 de

creta e eu I8DCiono a sepinte Lei: 

Art. 12 -O Parisrafo ÚDico do Art. 92, tnDÍformil
te em 12, com oova redaçlo e acre~Qelita-te 01 f§ 'Zl e 42; no 
Art. 10 altera-se a redaçlo e acreiCCilta-ae o Pansrafo ÚDico 
e, o {tem 28 do Grupo A, do C6digo DilcipliDar, puaa a com
por o Grupo C, como ftem 12, com a meama ftldlçlo, Todol 
eaaea. dilpolitivol do Regulenw::nto do Serviço de.1'rlllapor1e 
de P...,uo. em Vefculol de AlosuQ e Tnolp0r1e de Car
pa do MUDicfpio de Macap4, ap19vado pela Lei nt 364190-
PMM, de 26 de março de 1990, na forma seguinte: 

''Art. 92 - ••••• • •• • ••••••• • •••••••• • •• 
1 12 - o· ticeociamalto de que trata este artigo aert 

procedido de iDapeçlo pelo 6rgto IJIIIDicipal competente, ex
pedindo-se o Termo de Vistoria, conforme modelo cooatante 
do Anexo V deste Regulamento, comprovando que o vefc:ulo 
oferece condiç6ea de b'lfepbilidade tknic:a, bi~ aegu
nmça e conforto aos uauúios, de conformidade com o dia
posto oo112 do Art. 87, do Regulamento do C6<Ugo Nacio
nal de Trtnaito. 

I 'J!l - Fica fKU!tado 10 Penniuionmo ou Cc.-nces
aionário, apresentar junto ao 6rglo Municipal ccn~etente, at6 
02 (dois) motoristas, profiuionajs autônomos, por vdculo, 
pua desempenhar o serviço de que trata este Regullmento. 

I 3'. - O Motorista, pua obter Carteira de Condutor 
de Vefculoa tipo Túi, modelo constante do Anexo VU do 
Re~to, deve~ ~ver-ae oo órglo municipal com
petente, apresentando o6pias autenticadas dos seguintes do-
cumentoe: 

, 
Eleitor; 

I - Carteira de Habilitaçlo; 
n - Carteira de Identldade, CIC(MF) e .Tftulo do 

m -Certidlo de Antecedente& Crtminm; 
IV - certidio Neptiva de Tributos Municipeia: 
V - Comprovante de R.esi~ 
VI - 02 (duas) fotos 3x4 do frente. 

f 42 - A ~de que trata o Puqrafo anterior, 
led va1id8de do OI (wn) ano, contado da data de sua expedi
çJo, podeDdo ser atDCd'""• a qualquer tempo, en: caso oo in
fnçlo As nonnas do preeente Regulamento••. ,.. 

.. Art. 10 - A pennisalo .ert coocedida pelo Cbefo 
do Poder Execotiw, em C8dter intransferfvel. com ...... 
de 03 (tlfa) 8001. ficaDdo o Permissiooúio obri,pdo. fuer 
'VIstoria moal no ~. junto 10 6rglo ~ compe
tente, a fim de obter o Certificado de Vistoria, obript6rio 
pua trafegar. 

Pardgrafo "Único - AI dia~ deste artigç, çli
cam-ae tanto ao PermiusioJW'lo de Pllcu do MUDidpio, co-

mo de partiçu1ares, bem auim, aos Concoaalooúiol do PliCII 
de Ueo Doftn!tivo". 

"Art. 20 - Ocomndo~uate <111 tuifu, eem quo 
• a aferiçlo doa novoa vüoree, oeterviçol de túJa coowa-· 
donallldot.ado tlbe1u taldm6tricu oftciall, uma pua \110 do 
motodlta o outra pua afixar op vidro later1l ttuelro, pila 
pca intema do vdculo. 

Parqrat'o ÚDico • A confoc:çlo o I cUitribulçiD da 
Tlbe1a T~ do ~110 trata lftlao, fiem I ClfiO do 
MUDidpio, podendo ter exJgldo o pqameoto do,proço 
do Permisaioobio ou Conceuio~Wto, noa tenr101 do Alt. 31 
'do preae!lte Regulamento". 

Art. 'Zl - Bata Lei entra em vigor na data do..,. JRJ· 
blicaçiO, revogadas as dispoeiç6ea em oontrúio. 

PALÁCIO LAtilmmo DOS SANTOS BANHA, 
em 17 do apto cSe 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAt.ao PAES 

DECRETO~ 440193-PMM, de 05 de apto de 1993. 

O Prefeito 'Municipal de Macapá. no 1JIO das atn'bui
ç6ea legais que lhe slo coafaidal pelo Art. 222, 1nci1o I ela 
Lei Orgtoica Municipal. e tendo em vista 01 termos do Ofldo 
n9 302193, datado de os de julho do 1993, 

DECRETA~ 

Art. 12 - COLOCAR À DISPOSIÇÃO 00 TRI
BUNAL REGIONAL ~LEITORAL 00 AMAPÁ, a partir 
do dia OS de julho de 1993, a servidora CORINA DA 
CEIÇÁO, ocupante da categoria funcional de AwWilrdiLJI 
t{fice., Classe B, Nível 8, lotada na ·Sec::retaria Mal*illlll 
Serviços Ptiblicos, com ônus para o MunicfPio de __ __ 
Prefeitura Munieipal 

~ 

· Art. 29 - Este Decreto entra em:E· · a 
publicaçlo, retroagindo seus efeitos lopia a ·. de · 
julho de -1~3. revogadas as dispo~ àn · · 

REGISTRB-SB, PUBUQtJB..SB B · . -SB. 
PALÁCIO LA URINDO BANH.A, em f'6s de 'Q01t0 elo 1993. 

. I 
JÇ>ÃO &.o:AP.,~.&U!OPABS 

Prefeito ·. elo~ 

Publicado nesta ~ ~kipal do A"'•*i.._,, aos 
05 dias domes de aaosro cte tm. ·. 

GUAJRACÁ. CARVAONVNBs · 
Becretúlo Mwdcipll de Adminfltuçlo 

·~------------------------------------------~~----------------------------~~ 
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SECRETARIA !oAtOOCIPA.l T:'f.l')l\RAS E VIA('~,·:) 

TERMO DE Jt.[~~CÁÇÃO 

RATIFICO 

Bm31108193 

JOÃO BOSCO PAPALOO PABS 
PRBPBlTO MUNICIPAL DB MACA PÁ 

ASSUNTO : INBXIOJBfi.IDADB DA LI ClT AÇÃO : LP.t N9 

1.1566'93 
BMPRBSA ADJUDICADA : \'IAÇÃO A~RBA RIO ORANDENSE • 

VARIOS.A 
UNIDADB ADMINTSTRATIVA: Sl-.L'. MUNICIPAL DB OBRAS F. 

VIAÇÃO 
BLBMBNTO DB D'BSPRSA : '3. t. ~--· 
JIONTB DB RPL"URSO : FP~ 
VALOR : CRS 500.()(Jll,ClC; 

St~moJ l t :~p-n .-r ~ do Exm2 Sr9 
• Prtftho Mlmk:lpe1 doe 'Macllp:i. a juatificativa abaixo, para 
dito ele radfkw;lo, referente a Nota de Empenho estimativo, 
DO valor de CR$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL CRU-· 
ZBIROS REAIS), em favor da firma acima menciooada, ob
jotlWIIdo o custeio de passagens e tranportes de cargas a6reos. 

JUSTIFICATIVA : 

1. CONSIDERANDO que em razlo da necessidade 
de COif-tel dellocameotos dos servidores da Secretaria 
Muaicipl1 de Obra e Viaçlo, assim como, de utilizaçlo de 
tra:llpOitel .... de carpa; 

2. CONSIDERANDO que esses deslocamentos e 
transportes, visam a atender interesses da Administraçlo Mu
~ ICDdo imprescindfvel a utilizaçlo de empresa a6rea; 

3. CONSIDERANDO que Wst.e a TABA, a6 que 
nlo faz vôo para todo o Brasil (somente Bel6n, Jari e Oiapo
que), e atualmente a VARIG ~ a t\nic:a empresa atuando DO 

Blbldo, com cooexlo pennanente para todo o país. 

Diante do exposto, o serviço enquadra-se na situa
çlo de inexiaibilidade da licitaçlo, previsto DO inciso I do Ar
dao 25, da Lei o!! 8.666193" e sendo assim, solicitamos à V. 

· Exda, que ratifique o presente Tenno, mandando publicar na 
~-~- lqnaia Oficial. DO prazo de OS (CINCO) D,lAS, oontados 
i · · ela ralifiraçlo,CODforme o 'disposto DO Art. 26 do mesmo di

pbaalepl. 

M.llc:IP. 31 de qosto de 1993. 

RECONHEÇO 
Bm. 31/08193 

A MILTON LOBA TO CO\TI'INHO 

SecretArio da SEM OV 

MARIZETE BAR R tOA FO~SECA 

Olefe DAAISEMOV 

s o s 

CONTRATO DE LOCAÇÃO, QUB ENTRE 
S' CELEBRAM O MUNidPIO DE MA· 
CAPÁ • PREFEITURA MUNICIPAL B A 
FIRMA "A CREDILAR LTDA .. , NA 
FORMA ABAIXO: 

O MUNidPIO DE MACAPÁ - PRBFmTURA 
MUNICIPAL. pessoa jurfdica de direito pttblk:o inferno, COJII 

~ nesta cidade de Macapd. à Av. FAB, n!! 840 - Ceotro, 
iN.crito DO CGCIMF sob o n2 05.995.76610001-77, neste ato 
rep1esentado por 1e0 Prefeito, Sr. JOÃO BOSCO PAPA
LOO PAES, Brasileiro, Cuado, M6dioo, portador da C~ n'l 
75_1.5S41SSP-PA, doravante denominado MUNidPIO e a 
flnna .. A CREDILAR L TOA", com aede nesta cidade, à Rua 
Leopoldo Machado, inlçrita DO COCIMF sob o n!! 
05.555.71910002-93, neste ato repreeentada por 1e0 Procura· 
dor, NONATO ALTAIR MARQUES PEREIRA. Brufleiro, 
Separado jucficialrQCDte, Corretor de Im6'YN, portador da 
Carteira de IdÕntidade n'l 009.764-AP, CIC o!! 
055.752.4.92-04, residente DI Av. Ana Nery, n!! 901 ·BairrO 
do Laguiaho, doravaote deoomfnado LOCADORA, raolvem 
de comum acordo e DI melhor forma de direito, firmlr o pre
~ente iostrumeoto, mediante as clmsu1as e ~ aeP.· 
tes: 

• CLÁUSULA PRIMBIRA - FUNDAMENTO LEGAL : O 
preaente Contrato enoontra ambasamento legal DO Art. 222, 
Inciso xvn, da Lei Organica do Municfpio, de 20 de junho de 
1992, e DO Art. 24, Inciso X, da Lei o!! 8.666, de 21 de julho 
de 1993. 

• CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETIVO - O presente 
Contrato tem por objetivo alocaçlo de um imóvel de proprie
dade da LOCADORA, situado nesta cidade, à Av: Raimnndo 
Álvares da Costa. o!! 782, que servirá de sede para a Secreta
ria Municipal de Açlo Comunitária. 

• CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR - Para 1ocaçAo do 
im6vel o MUNIClPIO pagará a LOCADORA o valor de 
CR$ 30.000,00 (TRINTA MIL CRUZEIROS REAIS), 
mensalmente. 

• CLÁUSULA QUARTA -PRAZO: O prazo de locaçlio do 
imóvel será de 02 (dois) anos, oontados de 01.07.93l 01.07.95, 
podendo ette prazo ser prorrogado por igual perfodo, através 
de Tenno Aditivo, após acordo entre as partes c as devidas 
fonnalidadea legais. 

• CLÁUSULA QUINTA- DOTAÇÃO: O valor oom!a· 
pondente aos quatro primeiros meses, correria através da 
Conta 11212 -ICMS, Programa 15814862040. Empenho n!! 
2 743, de 31 de julho de 1993, recursos alocados à Secretaria 
Municipal de Açlo Comunitkia e os meses restantes serto 
cmpcohados poetcriormeote. 

• CLÁUSULA SF..xTA- DAS OBRIGAÇÕES : 
I - DA LOCADORA : 

a) entregar o im6wllimpo. desembaraçado de ooi.w ou pes
soas, com as instalaçOes ~tricas e hid~ulicas em perfeito es
tado de funcionamento: 
b) receber mensalmente na Tesouraria do MUNICfPIO o va
lor do alug\IS. nos termos ~ oeste Cootrato; 
c) Avisar o MUNICÍPIO, atravá da Secretaria Muuicipal de 
Açlo ComuDitbia. com ao~ de DO mfnimo OS (c:inco) 

ctias, para o caso de Wtoria DO im6vel.. CON'lllA'1'0NlUl1M·PMM,dc \\de &gosto de 1993 

(OFICIO Nt 421193-SEMAC • PUBLICAÇÃO JUSí. U. DO MUNICÍPIO (LOCATÁRIO): 

DDll~~~~~~)--------------------~~~==~~~------------------.__ ____ _ 
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~ p111r nw•meaee. * o ~ dia 4dl elo M .._. 
qaalle 10 .. WDCiclo. O ftiDr Bllllll da loclçlo,IO ~ 
aeataa1e .... da LOCADORA; 
b) CODiei'VIIr o tm6wl em pmeiao _. de fvpcioNmento o 
llleio, ou eejl. 11a1 ..--~em quo recebeu; 
c) atraW. da SocnUria MUDicipal do Açlo Cosmmltiria. Ja
vnr Termo do Reoebin'IMtÔ elo lm6wl. cc:faiCIDCio o eetado 
ftiic:o em que o DIIDD e eDCODtra, em C.omi"'o devida
mente aooJJqw.....,. do JIDl Eqpnbebo Ctvi1 e um IepleteO· 

tmte da LOCADORA, cujo Liuclo-' pute illtep1111te deite 
Contrato. 
d) arcar cxim u delpel• dec:ouentea elo CODIUmO do .,_, 
eoeqia fMtrica e demlia iqlola o tuu iDddeotel IObre 
oimó'Yel; 
e) euanar obru ·o ft1111101 oec:•••riot l tepnDÇa o comer
vaçto do imóvel, com aatorizlçlo expie~~& da LOCADORA, 
ficaDdo OltM iDcorpondÚ 110 DIIDD, 101D ~a qualquer 
indeDiaçlo por pute da LOCADORA. 
f) eatrepr o im6wl 110 filial elo CONTRATO ... naaa 
coMiç6es em que recebeo, <de 1 e ll1Nnlç8do do coilll ou.pet
~ notadamcllte u ~ el6trba, plntun e ~ 
impoltot. conforme o Termo do Recebimento. 

• a.ÁUSULA SÊI1MA- RBAJUSTB: O 'VIIIorOitllbeiDd
elo na ClmsuJa Tm=eira deite CoDtrato. -' ~•t.to qua· 
drimeatralmellte, utiliDndo-10 como bue de cacuto o IGP 
~CUJ~~~Ilwtn no perfodo. 

e a..ÁUSULA OITAVA- FORMA DB' PAGAMENTO
O MUNidPIO N8rf qallldo da llliDMura CÍOite Coatnto, 
O primeiro me. do loclçlo, .-lo OI melei I'Oitallllel liquida
dos DOI termo~ da Cl*uuJa Sexta - n - ..... c1e111e ec.trato. 

• CLÁUSULA NONA - INSTRUÇ6BS PARA O PAGA
MENTO - A Secretaria MUDicipel de Açlo Comaai*ia, 
atra* da Divido de Apoio AdmiDiltnti'vo. do~ tom1r 11 

provideocip DOCeiÁrill para que o valor elo aluJdel alo '"" 
nba a 10frer atruo, provideDciando della forma, o envio l 
SEMFI, de toda a doolnataç:e refereate 110 NIIN!D.., do
wt.mente atelàdo, JWa qDO O compromillo aeja boarwtn DO 

prazo estllbelecido oeste CootntO. 

e C..ÁUSULA DéciMA - RESCISÃO • O p!eiOIIte CoD-:
trato poderf ·er rescindido por CODwnilncia wlujni~U1diva, 

por inldimplemento de cp•aitquer de - ~ ou CC811-
ç6es, ou linda por f8101 .upervenientea de natureza 1epl. que 
tornem ineficaz sua execuçlo, ficando IIIOpftldo l CON
TRATADA a restituiçlo pclOI dill efedV8IDODte OCUJ*IOI do 
imóvel 

• CLÁUSULA DOCIMA PRIMB1RA - FORO - Fica eleito 
~ foro da Comarca de M~ como 6nico o competeate para 
dirimir u questões surptaa em deconeada da execuçto do 
pretente Contrato. 

E pua firmeza e validade do que ficou acertlldo, u J)ll1elll• 

1inam o presente Inatnunento, em 06 (MÍI) viM de faull teor' e 
fonna, na preeença de duas testemuaMI. 

M~ 11 doqoltOde 1993. 

NONATO ALTAIR PEREIRA 
Rep. lep.r da CONTRA T 1\DA 

JOAO BOSCO PAPAL*> PAES 

Prefeito M~JII-~ ~ 

TEsTEMUNHAS : .... 4l!l.f. 
1. ------- 2. -"",~. --- -.::.. __ 

BXTRATO DB INSTRUMBNTO CONTRATUAL 
CONTRATO Nt 028193- PMM 

• PARTES : MUNidPIO DB MACAPÁ a Arma '1'81\. 
PLAN - CONSTRUÇ0Bs, TBR.RAPLBNAGBM B CO. 
MéRCIO LTDA. 

e FUNDAMENTO LEGAL : Art. 222, IDcilo xvm da 
L.Q..M.,. de 20.06.92. çJ Art. 23 - I. da Lei ~ 8.666, ele 
21.06.93, ema CaaviiD at 009193-CPLOSBIPMMa. 

• OBJm'O ~ AlupQ de 01 (uma) p6 Clmpdein; 01 (UIIII) 
motoaiNiadora o 01 (uma) cmeta para triDipOI1e de ...... 
118llol peeadol. 

e VALOR : CR$ 3.125.624.00, ~DOI term01 dall
tra ••r•, fJa. 02. dá ema Convite a' 009193-CPLOSI!IPMM. 

• PRAZO : 22.06.93l11.08.93. 
~- AP, 22 de julho de 1993. 

UU AUERTO PIIITO PEREIRA Jolo 80ICO PAPÜ P. 
COIITRATADA PrlteHo M .. cltlll de ....... 

PORTARIA N9 226193-CMM. do 18 de fi'OitO de 1993. 

• 

o ,,.,._ • c .... ,..,., ..... 
,., ..., das ~ que lhe llo CODftridM pelo Ale. 
23, 11, "a", do Reiimeato Iatemo, oomhirtedo com o An. 46, 
In, "a" o Art. 48, da Lei Orgtaica do MUDicfplo de Mac1P, e 
toado em vilta o que COGita ao Proccuo at 066193-<::MM. 
..., do 29.04.93, 

RBSOLVB: 

Art. 19- APOSBNTAR VOLUNTARL\MBNTB 
POR TEMPO DB SERVIÇO, o fnnd,nMrio JOSé DONIN• 
OOS DOS SANTOS NB'IQ.. perteDcente 10 Qaldao de.._ 
~ PdbHcoe ela C.... MUDiclpll de MJap6. ~ ... 
do C.., de T6cmico LopJadw, CluiO D, Rof~ 16. 

Art. '1Jl - o. piOWIIllol da apoeeutldoria dQ ftlaciD
.-.,, de que trata o ftem aterior, llo integnia 110 C.. ele 
T6:nico LepJativo, cr..e O, Refeteocia 16, ~ ele 
Z1 (vlate e lOte) Anueaioe o 515 (daco quiatoe) elo wfer da 
Gratifbçlo do CargO de Provimento em CGmiulo. C4diiD 
CMM·CPC-1. 

Art. 3' • Compete a Secretariá Admiaiatradft da 
Clmlra MUDiclpll de ~ 11trMt do Dopaifam 1110 dl 
.,_., piODlO\'eC .. mecfidll DOCeiÁrill para o fiel ~
mento do preeeate ato. 

Art. 4' - A preiCIDte Portaria entra em 'Yi,or a OCIIIIJI' 
do 18 do lpto de 1993. 

CUMPRA-SE B RBGISTRB-SB. 

PIIMcio IANARY NUNES, Sede da Ctnn Mllllicflll d8 
~em 18 de.,_, de 1993. 

~DIAS DE CARVALHO 
Pn.lde• 

MARIIENA ~CQIIWA 
Sec. ...... tt411» 

·<: 


